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LEI N° 2. 747, DE 18 DE AGOSTO DE 2004 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentári as para 
elaboração da Lei Orçamentaria pô ra o 
exercício financeiro do ano de 200 5 e dá 
outras providências. 

o Preíeit::: \-lu-,i ::i pal da Est5nda Turls~·::? :te lo ti nga, 
Estac~1e São Paulo, em conformij aoe ::O;'Tl tl Le i Orgânica do f·lun c Dio .. c nos 
termos de K.~ ~olução n" 2.846, da Câ!i2ra ~· l U1 1 :: i pClI , prornulgd d ~ egu· r·'.e Lei 

. 
CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1 0 - :: :::311 eslabelc.'Cidas, nos :err'::::s c(:s:a lei , 
dS dn::-:'j.!es orçamentá rias do Municipio da ES!2llcia Turística de fb ltlnga, ' e'a: '.Ias ao 
e'(erc ( :c t"narceiro de 2005, cornpree"'cendo: 

~ - As diretrizes para a el(ll;ç.rçç?o e execução do orçarnentc c:. '.' JI' IClpIO, 

~J(! estrutura e org;:lniLação, e jc SUeS eventuais alterações; 
As prioridades c mct "!s d~"! adm,nlstração PÚI)Ilc<'1 rnunlC Pêl, 
As disposições sobre" te'ações na legisl1lçlio trlbutór il C:J .: .nic iplo .. 

~ \: As dlsposiçõe~ re lativas ~5 ces;Jesas com pessoal e er(arç;:;~ SOCiais; 

.... 1 As disposições gerais, 

Parágrafo Único - Integram a pn:sente Lei as 
metas e " 5C05 fiscais, as prioridedes e r: ' e",as da administração publica n' un q::a l, e 
outros :len"ünstrativos, constantes dos ~n2XOS ~espectJvos, 

CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXE CUÇÃO DO ORÇAHENTO 

Seção I 
Das Diretrizes Gerais 

Art, 2° - i, {?1(lbortJção dil proposta orç:::mentana 
abrangc "a os Poderes LegislatiVO c ~xecutlvo, Autilrquitls, func:eção, ::mpresa 
Publica e seus fundos, nos termos di:! Lei Complementar nO !O1. :Je 2000, 
obselvando cs seguintes objetivos pnr :: lpa1S: 

I - Dnondadc de Investimentos ra Á-ea Social; 
11 - Austeridade !li) gestão de -eCJ"os públicos; 
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li! - Promoção do desenvolvimento econômico do Município; 
IV - f'.1odernização dil ,)ç50 C)overnamental; 
V - Princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão corno na 
execução orçul1lenlória. 

Parágrafo Único - A Inclusão de Empresa rúbl- ra 
dependente nos orçamentos fisG11 e di) seguriejade social, quando couber, obedecera 
~IS disposições da Portariil nO 589 1 de 27 de Dezembro de 2001, da Secre\Jri~1 (lO 

Tesouro Nacional . 

Art. 3° - O Projeto de Lei Orçamentúna será 

elaborado em conformidade com êlS direlriles fixndas nesta Lei, com o artigo 16:1, §§ 
50, 60, 70 C 80, da ronstituiçâo Federal, coro a Lei Federal nO 4.320, de 17 de ~'1arço 
de 1964, assim como em conformidade com a Lei Complern(mtar nO 101. de 4 (le 
",'lalo de 2000, bem como de acordo com LI lei OrgJllica do 1'-1unicípio. 

§ 1 o ~ A Lei Orçt)menlária Anunl compreendera: 
r - O Orçamento FIScal ; 
I I - O Orçamento da Seguridade Soti lll, QUi.lfldo couber. 

§ 20 - Os Orçamenlos FiSCiJI e d~J Seguridlldc 
(li" r:rl lllin{lr~o a receita f. despesa, de acordo com ti classificação constante na 
Portal ia nO 163, rie·2001, rio Ministério da Fazenda e do r"l inistério do P!aneji.unf'nto, 

Orçamento C CiC 5t~O. 

Seção 11 
Das Diretrizes Específicas 

Art. 40 - A proposta orçamentária para o rxercicio 
fu),!rlccirO de 2005, obeeJecerá as seguinte5 disposições: 

I - C~da projeLo constará somente de uma unidade o(cpmentúia C de um 
progrurna; 
ti. - As alividndes com (l mesma finalidade de outrnS: jâ existentcs deveriiu 
observar o mesmo código, independente da unidade orçamentária; 
fn - A (lJocaç50 dos reCurSos nu Lei Orçamentária será efctuêldll de modo 
a possibilitar o controle de L1l!:itos das açôes e (I avaliação dos resultadoc, 
do:> prograrntls de governo; 
IV - Na cstimativél da receita (Qn5iderar~sc~ 5 u lendência tio presente 
r.xercicio e o incr~mellto da arrecadaçJo decorrente da~ modiflca<;Õb da 
i(~9is l(\y.lo lnbutária; 

\f - As receitas e despes:as serão orçat1cJs segundo 0 $ preços vIgentes em 
Julho de 2004; 
VI - Somente pOderú incluir novos projetos, de~de que devidamente 
atendido:; aqueles em undamento, bem como depois de; conlempladas as 
despe.5as ele conservação com O IXltrimônio público; 
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VIL - Os recursos legalmente vinculados à finalidade específiG! cleveráo $Cr 
utilizndos excluSlv?:Imente para o atendimento do objeto de sua vim.ulagio, 
aindn qu~ em exercício diverso daquele. em que ocorrer o ingresso. 

Parágrafo Único - Os projetos a serem incluídos 
na lei orçamentana (I nLW I ptXler50 conter prcviStlO de execução por etnpilS, 
devidamente defrnidJs n05 respectivos cronogr(lnlJs fisiço-financciros. 

Art. 5° - Para atendimento do rlic;posto nOfi artigos 
anteriures, ~l$ unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo, bem 
como dilS en tid~l<.1es da admirlistraç50 indireta, encaminharão ao Oepart('lmento de 
Contabilidade da Prereilurtl ~1 unicipul SUtiS propostas IXHCir.is tlté o dia 31 de Julho 
de 2001 

Parágrafo Único - As unidades orçamentúri<Js 
projetarão suas despe~as correntes até O limite fixado para o ano em cur~o, 
consideradas as 5uplementuções, re.ssalvudos os l(lSOS de ,Jumenlo ou dimi flu i ~~i() 

dos ~e rvlços li serem presh.ldos. 

Art. 6° - 1\ Lei Orçamcntjria Anuill não po(k:r~ 
prever corno rcceittls de operações de crédito montante que seja supcnor ao elas 
despesas de Glpitill, exduídati Jquelas por 8nteciptu;ão de recei la or<;amenl~ri{). 

Art. 7° - jl. Lei Orçamentóri?l Anual deverá conter 
n~:,p.rva t1e contingr.ncias para atendimento de pasSivos continçjcntes C outros riscos 
e evp.nto:, fiscais imprevistos. 

Parágrafo Único A reserva de (:ol1fingénci(l 
corresponderú i1 0S valores i1purados a paltir d(l situação financei ra elo mês ele Julho 
do corrente exercicio, e projetados até o seu final, observando-se o limite (Ic 2% 
(dois por cento) da receita corrente líquida. 

Art. 8° - O J'vll1n ldpio aplicnrú, o necessário para 
curnpr ir o regulamento constitucionrll cla Emenda nO 29 de 13/09/2000, 
compreendida a proveniente de trélnsferênciêlS, p;:1rll o desenvolvimento de 
programas de saüde pública juntamente com O Serviço Autônomo f\'lunicip.:lI de 
Saúde. 

Alt. 90 - O I'-1unicípio apltc3rá, no minimo, 2SU/c. 

(vin te e cinco por cento) das receitas resultantes de imposLos fia manutenção e 
de~envDlvimento do ensino, nos termos elo Jrligo 212 do, Constituição FerleraL 

Art. 10 - O t\'lunidpio aplicara, no mini mo 1,00%) 
(um por cento) da receita corrente liquida, na llIiJnulenção e desenvolvimento das 
Poli'ticas SOCi<lis l3i1sicas relacionadas com a proteção õ infância e juventude, 
lIKluin<lo custeio e m<'1rlutenção do Conselho Tutelar. 
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Alt . 11 - O O/ çamento all u~ 1 1 ao 1\IWI Ic-'pIO prl'vera 
1.'( UrSo .... pdra Ill lple.mellt tlção e Illcl nu tl'IH;ão do~ .. <;eguill tes fundos : 

. - Fundo f.'l.I l1C1 Ja dos D r ('lt ·:l5 da Cnc1 'lça i: c::: !~:.jo l ' :sc~ r' h' 

11 - rlJl)do ~1unlCl pu l d~ ASSol",t0nçia SOCIal; 
ll[ . J undo fv lll lllcrpal de Df~ ' , t ' l)IJol'l llnen to Industnal t: COnll' ITial; 

I . f lindo [:I. I1IC ;:ral d t.: :-)e ~ · t ·!". o ,vi r "\ · r ~o -\ 11 s'::o; 
V - rUlldo de U~senvoIVHnent{) Agro l )(~Cuarjo c Aml)l t'll taJ; 
VI I tmdo r·hHlicltlJI de De<'l.'IWolvilllen to H,lbltêl ClOl1dl e Urb,lIlo : 
'v'li r~.r ~ d o '.i llr.icl;)d de Cu ·, teI8 e ·· · .l :·i ,! tc l1(, ~,!C de C0nselho TL te ., ' ; 
VIII - runrlo t·1unicip.d ele Saúde; 
!X - rur1do ~> I ~l\l cipa l (10 Dô porto : 
À - i'ulIOO r·l unl c"pal na Cul tlll a. 

§ 10 - O rll"(~ ·": t-1UIl I ,r) ;:~1 co ', Dirf' l' iJ ', ;:la f ' lilnça I' 

do Adoll ·' .cenh" criado, qerel1lltl(jo e regulllflh:ntaoo Jl rovc', d{~ lei prOpT Ii'l , kr a pUI 
IJbJct lIJO, em ~À ll ceria com d i nici~ll.ivJ pri v,lda, promover o Jmpi'lm à n i.lnça f_' 

~. Io e ~( .'!l te . 

§ 2° - O Fundo fI.'lunicipi:.l1 de A' ,'J I"tênci" Social, 
: , .. l C::-: , I;l"e')( .alO f' 1' ·t;lJla ... · t'r· tacc , ~t ra'.'e", Cf:: le ;l':;::na. ~ t:ra p::' ob;I " ',.:), efl ' 
Iklrccn,l <.om ;') irllcia tlV(1 pri .... ad,j, prollt()ver o 01 111 paIO ,,0 carente, ' ,( ' J.1 menol, Ido<,o 
\lU derllll'nle. 

§ 3° - O 1-IJl1do ~1 l1nlC l jJd ) de [)(" .envolvlmeJl lu 
1'· j .1<;1 !I e Cunl~r(1 ( ll <;era lIl ado , qerenclddo e I f:gulalllf'ntado .~ltlaVt'· , de 11'1 

p:oplla , rera por ObJt't lvO, 1" 11 par(Nia CU" l a li l\ci a:,\I .l t:; ~ ; v a(~,~, phll l"l.·· .. e~ , 
de~elll!ol v lm~III O coml'lC1al c.: induslri,,1 do Mlllllcipio. 

§ 4° - O r-unco >lcmiclpill ce Dt.:senvol·,I1 1l1::-nt: 
I urisl lco ser;) t flaelo, qerenoJdo e rC'qulamelrtado J lra vé~ ( de lei IJfÓpriJ, l <.;ra p<lf 
, :';J~lrV(I, ~m rl.lr:::er d (om (! 'l lIC a ~ v,] p··l'ladd, p~cr10v .:r o d."C;e1'lolvment ) tur'st lr'J 
do r·lw lIC Ipio. 

§ 5° - O J U'l CO "lunteip.!1 Cc :J t~senv() l\' Ife r'!!1 

i'\(j rOPC( UdrrO t J\rnh lf'lltal ~cr ,í criado, gert' IlClaoo \ ' reguiankntaclu at raVt' \ dL It 'l 

jllÓprla, f e r~ por obJl'tivo, ~' rn p;uceria f Olll J JIllciativ\1 pnVd<!;l, prOl llUVCI (i 

1esen·:r.'1". 'n' e·lto agr:J:J I"~ l!al .o ': ;: lr bt.:'·I :êl (!() r·'r.:fH(.pt·J . 

§ 6° - O rundo !1.'!lmiCl jl.l1 de l h:scfI\lfllvHm:1l1 u 
J'JJ'L' o:: -o: vrcan se' ;; tr ac e. gee '·l03CJ e t1.g )(l11lt:ntaC r· .. '_ ~;]·, I " oe k · 

pIOpl l<1 , tcra por olJ)etlvo, em pill ( Nla l OIll a tll lCl tltlV<l pnv<Ldtl, pWIIIOVCI o 
c!C'seT1'1olvinl1'nIQ hJbl l ,lC iondl l~ urbano do r~1 lJntcifJIO. 

§ 7° - O Fundo MUJIlCIDvl rJ ~ Custeio e M,1I1utell(,dO 
d'J COIl '.clho l !Jtelar ~,f..' rj CIl.1do, çeTt'!lciado (' l egul.lmentJdo atra'll '<; de Ir' l próplld , 
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t P.l'~ por objetivo, em ptlrcr.ria COI11 a iniciativa pr;vac!J, ensejar condiç~ de 
funcionamento do (onsc l110 "I utelar. 

§ 8° - O funeJo Municipal de Saúde será niado, 
gerenckltlo e rcguliunentado através de lei própridf terá por objetivo, em parce riCl 
com n iniciativa privudu, implementar políticas sociais e econômicas que visem il 
,,~ (I tlt)to elo risr.o de doençDS e de oulros agravo~ e ao acesso universal e i9uôHt~riO 
i"IS ações e :-.erviços para sua promoç50, proteção e re.cuperar,âo. 

§ 9° - O Fundo Municipal de DesporLo ser~ criado, 
gerenciado e reguli.llnentaclo através de lei própr ia, ter~ por objelivo, em fJí'lrçeriil 
com a uliciiltiv,l privuda, implementar a promoção do esporte ürr1üdor do tvlllnicipio. 

§ 10 - O Fundo ~1unlclpõ l rle (IIltll,.o ,erá madu, 
gerenciado e regulamentado atrav~s de lei própria, tcra por objetivo difun<1ir i\ 

culluril, parccri t.:a ndo com a iniciativa privada e Secretaria Estaduill de Cultura . 

Art . 12 - As concessões de subvenções ,-;ociais, 
<l uxilios e contribuiçõe:. a instituições privadns que preslem serviços na área de 
<;a úde, as~ i5te nci a social e edu C:~lção c cultura dcpender30 (Je autori7açào lf.gisJativa 
e serão calcul<ldas com base cm unie!ac!e ele serviços pr~st.ados ou posto:. â 
d~~fX1:,içào dos intereSSíluOS, obedecidos os padrões mínimos e eficiénr:iil 
previamente fixados pelo Poder EX€Ultivo. 

§ 10 - As Subvenções Sociai~; serão concedidas (1 

instiLuições prívadas sem fins lucrativos Que tenham at.endimento dire.to ao público, 
de form>l gratuita, e somente para as areas de educaçã'o, saLlde, assistência social e 
cultllla . 

§ 2° ~ A concessão de tluxilios e~tarão subordinad .!ls 
âs razões de interesse público e obedecer50 ils ~egui nl e~ condições: 

1 - Destinar-se-ão, exclusivamente, à5 entidarte5 sem fins lucrativos; 
11 - Destinar-se-ão à ampliação, aquisição de equipamentos e de material 
pp. rmanente f. instalaçõe~. 

§ 3 0 - A destinação de re((Jr~os para l~ ntkhdf'S 

privadas, a título de contribuições, ttrá por ba~e, exclusivame.nte, em unidades de 
~erviço ~ prt.'Sl tldos. 

Alt. 13 - O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, 
de de~pesa5 de cümpetência do~ Estado~, do Distrito Federal e (1(1 UniJo, somcnle 
poderfl ser realizado: 
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r - Cl$O $e r~fir(lm a açõe:. de competência comum do:. referido5 entes da 
f-ederação, prevista:. no Art, 23 da Constituição Federal ; 

Il - Se houver expresSil ("Iulorii;(\çáo em lei ~'$pecifi(a , delCl lh\l tldo o sE'.u 
objeto; 

111 - Sejam olljeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou 
Inslrumenlo congénere. 

Seção UI 
Da Execuç.'ío do Orçamento 

Art. 14 - Até 30 cli\ls ~1pOS \l .Jprovtlçtlo do 
orçtlnlcnto. O POli cr Executivo deverá eslabelecer a prognlfllaçilo financeira e o 
cronograma ele execução m(:nsJl ele desembolso. 

§ 1 () - As recei tas, conforme as previsões 
respectivas, serão programadas em melus (Ie i.lITeG.l tlaçõe~ bimestrais, enquanto que 
os dc sc ~nboISO$ financeiros cleverâo s:er rixaclos em metas mensais. 

§ 2° - A progr<lrTlaç50 financeira e O cronograma rl f' 
df'St~ mbolso ele que. tratam este artigo poderi10 ser revistos no decorrer do exercício 
~i n Cl nceiro (t que se referirem, conforme os resullados apurtldos fim função ele SU(l 
c~xccuç()o . 

Art. 15 - Caso exorra frustrllç50 (liI$ metas de 
anecadaçtío dê) receil(1, comprometendo o equilíbrio entre í:l receita e (l despe!:la ou 
mesmo as melas de resultados, será fixada a limitaçâo ele ernpenho e da 
movjm~nt~,ção financ€'iri.1. 

§ 10 - A Limitação de que Lruttl este artigo será 
fixaoa de forma proporcional il participação dos Poderes Legislativo e Executivo no 
tot.al das dotaçõcs orçamenttlri<1s constantes da Lei Orç"mentária de 2005 e de seus 
créditor, adicionais . 

§ 2° - A Iimitaç30 teró ( omo ba~;e um percentual de 
redução C scró proporcional ao déficit de (l(rccadaçõo e sera d~te rrn irKlda por 
unidades orçamentárias. 

§ 30 - A Limitação cle empenll o e (la tl1 ovirn(~nL <:l ç~o 
financeira <;fi!",!! eJctcrmrnilcla pelos Chefes dos Po<lert!s Leg·lslativo e Executivo, 
dando-se re<;pertiv(1mcntc, por ato da mesa e por decreto. 

§ 4° - fxcluem-~e da limitaçiio de que trata este 
~,rligo as despesas qUE: constituem obrigações constitucional c leg ~ !1 de execuç~o . 
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Art. 16 - O Podcr l.eg islativo, por ato da meXi, e ele 
acordo (orn SuJS regras internas, devera estabelecer em até trinta dias apó~ i l 

publicc:u;fío d~ Lei Orçamentária de 2005, o uOll ogri:'lm~l anual de c1p.~,embolso men;i,J! 
para pagamenlo de suas despesas. 

Parágrafo Único - O cronograma de que trata este 
arligo contemplará as despesas correntes e óe cupitêll, levando-se em conta o::; 
dispênolüs mensais para o alcance dos objetivos de seus prIXJrarnas. 

Art. 17 - Para deito ele exclusão d~-ts norma'> 
aplicúveis Ú cri~)ção , expansão ou aperfeiçoamento de (lçôes governamentais qu~ 
acarretem aumenLo da despesa, considera-se despesa irrelevante, tlQ lIcla cujo valor 
não lJltrapaS5€1 paru bens e serviços, os limites cios incisos I e 11 do art. 24, da Lei 
Federal nO 11.666, de 1993. 

Art. 18 - (}; atos relativos a concessão ou amplid()ío 
de incentivo ou benericio tribu t~rio qlle impOltem elll renuncia de receita dever50 
obedecer i1s disposiÇões da Lei Complementar nO lO!, de '1 de Maio de 2000, 
devendo ~stM acornpc1 ntwclos do (Jernonstrativo (lO impacto orçamentário-financeiro 
a que se refere o seu artl~o 14. 

Parágrafo Único - Exc1uem-st? 0$ i.1LOS relatiVOS (10 
cancelamento de débitos cujos lUonli:mLes scjíun inreri ores iJOS dos respectivos 
custos de cobrançil, bem como evenluai~ desconlos para pagamenlo ~ vista elo 
1mposto Predial e Territoriêll Urbano, desde que os vnlqres respectivos tenhalll sido 
considertltlos nu eslimaLivcJ ela receita. 

Art. 19 - O Pocler Execu tivo ê ilutorizi:lc1o, nos termos 
da Constitu ição Federal, a: 

I - Rea lizar operações de crêdito por antecipação da recei ta, noc termos da 
legislação em vigor; 
JI - Realizar operaçôes de credito até os limites ~~tabelf'cir1os pel" 
leglslaç50 ern vigor; 
IH - Abrir créditos il(Jicioni-.1is suplernentàres i.1té o limite de lS% (quinze 
por cento) do orçamento dos despes" s, n05 termos da legl"laçâo vigente; 
IV - TrÇlnspor, remaneji.:lr ou transferir recursos/ dentro de uma mesma 
GH.eqoria t1~ programação} ',em prévia autorização Icgisk1tivd, nos termos 
do Inci<,() VI, do altigo 167, da Constituição Fcclcra l; 
V - Contingenciar palte nas dotações, quando iJ evoluçflo di:! receita 
comprometer os r~~uttacJo~ previstos. 

Alt. 20 - O projeto de lei ol çornenldrid anual, 
deverá ser clallo rdeJo de forma comp.Jtivel (001 o Plano Plurj~1nLJ(l I, com a l e i de 
Dil d rizc5 OrÇJ01entárias e com as normas d?l l.ei (IC Respoflx lbilidade na Gest50 
riscol. 
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CAPITULO IH 
DAS PRIORIDADES E METAS 

Art. 21 - 1\5 prioridarlp.5 e metas para o exercício 
financeiro ele 2005 ~.ão as especi llcados no Anexo de Priorirlade~ e i'-1etus, tlu.: 
integra esta Lei, as quais ler50 precedência na alocação de recursos na Lei 
Orçamentária de 2005 e na Sua execução. 

parágrafo Único - Acompanha eslil Lei , Anexo 
(lemonstTatjvo das ações relativilS a despesas obrigatórias de caráter continuado de 
ordem legal ou constitucional, n05 lermos do art 9, § 20, da Lei Complementar na 
101, de 2000, sendo que esta:. despesas nâo est30 5ujeilJS 6 Limlt.:.ção Ú' bilpenho. 

CAPITULO IV 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art . 22 - O Poder Executivo poderá encarninhar il 
Côrnara f'o'lunicipal projetos de lei dispondo 50bre alterações na legislação tributáriu, 
especialmente sobre: 

I Revisflo e dlualiLllç.5o elo Código Tributário f'1 l1niClpa l, ele formfl n 
corrigir distorções 
li - Revogêlções das isenções lntJul6riJS que c<mlrancrn o interesse 
publico e a justiça fistal , 
111 - Rcvis50 elas tax3S, objetivando sua adequação aos custos efetiv.y; 
(los serviços prestados e ao exercicio (lo poder de polícia do Municipio 
IV - /\tualiz~ç30 ela Planta Gcnerica de Valores ajustando-a aos 
movimentos ele v2lIoriL()ç50 do mercado irnobilitírio 
V . Apelfeiçoamento do sistemtl de fiscalização! cobrará, execução fi slal 
P. arrecadação de tributos. 

Parágrafo Único - Os tnbutos cujo,. reco lhimento;, 
poderão ser efetuados em parcelasj ~erão corrigidos monetariamente, de acordo com 
" Lei ~1unlcipal n') 2.519 ele 14 de OeLernbro de 2.001. 

CAPÍTULO V 
DAS DlsposrçOES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS 

Art. 23 - o Poder Executivo podera encaminhar 
projeto de lei visando revisão elo siSlemiJ de pessoal, particularmente do plano df> 
íilrreiril e sal,iriOs, incluindo: 
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1 - A con(css~o, nbsorção de vnnlagcns e aumento de remuneraçao de 
servidores; 
11 - A criação e a extinç50 de empregos públicos, bem (omo a criação e 
alteração de estruturlt de carreira; 
In O provimento de empregos c contratações emergenciais estritamente 
necessárias, respeitada a legislação municipal vigente. 

Parágrafo Único - As alterações 3utOi"ILc!das nesll.:! 
,'lft\qO dependerflo dn existência de prévia dolaçao orçarnentãria suficien te pi)ré'1 

atender as proj"e(,"ões de despesas de pesso;:ll e i.10$ (loéscímos nela decorrenlt.'S. 

Art. 24 . O Tota l d~ despesa com pe',>iJdl cios 
Poclere5 Execulivo c Legislativo no mês, somada com a do~ onze rnest::S 
irr:~diatamentp. anteriores, Jpuradas ao final de cada quadrirneslre, n50 podera 
('\lc<lcr o limite máximo de 60u/v (s€ssentJ por cento), assim dividido : 

Poder f.xcrutlvo. 

I - 6 % (seis por cento) para o Poder Legislativo; 
II .- 54 %, (cinqüenta e Quatro por cento) ptlr<l U 

Parágrafo Único - Na verificaç50 do illemhrnento 
do:; limites cJefinidos neste artigo não ser~o computadas as despesas: 

1·- de indenizoçiio por demiS$~o de servidores ou empregados; 
'11 - relatIvas a incentivos à demissflo volunló ria; 

TIl - Decorrentes de decisão judieiiJl e di'! compelél1Ci tl d(:, pcríocJo anterior 
de Que trata o "caput" de,te artigo; 
f V - Com inativos, ainda que por intermédio d~ rundo específico, cusleil(/dS 
com recursos provenientes: 
A - dil arreCi.I<.ldçflo de contribuições dos segurados; 
B da compens(lç50 finJnceiru de que tratJ o !j <)0 cio art. )0] da 

ConstituiçdO Federal. 
V Decorrentes de lXIyamenLos de se5sões exLraordiniuias reD!izadas pelo 
Poder Legislatívo durante o período de recesso parlamentar; 

, 
CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 25 - O repasse rnen~al de "ecursos fini:lnceiro5 
ZIQ Poder Legislativo será rcaliüldo ele aturdo com o cronograma ilnual de 
desembolso mensal, respellndo o IImile múximo estabeleCido no art. 29-A ela 
CorbL~ Luir.,:50 Federal de 1988, introduzido pela Emenda Constitucional nO 2 ~, de 14 
de r evereiro de 2000. 

§ 10 - Ca'..o a I.ei Orçamentária de 2005 tenha 
contcmpli'!cJo üo Pcxler Legislativo dotações superiores 00 limile rnáximo previsto no 
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"capo" cJcslc arligo, clp licar-se-il i) limitaçao de empenho e da movimentação 
financeira, par;:) O ajuste (10 limite. 

§ 2° - Na hipÓtese da ocorrência do previsto no § 1°, 
devera o PocJer Executivo comunicar O fato ao Pcxler Legislativo, no prazo de até 
noventa dias após o início da execução orçllrnenlúriil respectIva. 

§ 30 - No CC}~o da não elaboração do cronogr dll'lJ 
anual de desembolso mensal, os recur.;os financeiros serão rep(lssõclos i.1 rai d0 de 
UIn 007(' avos por mês, ilplictlclo~ sobre o total dar, dotações Of(illllCnLónds 
(:; ~)sígnadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer caso, o limite prcvlsl o nd 
( onstitlliç<10 Federal. 

Art. 26 - Os projeto" de lei relativos a creditos 
adicionais serão apresentados na forrnn e com o detalhanlf~nto estabelC'ci (jo Ikl :_ei 
Orçamentãria Anu('l l. 

Parágrafo Único - Os proletos de Lei relativos a 
rr~ditos adicionais solicitados pelo Poder Legislatjvo, com indlccrt;5o dos recursos 
compr.n~?Itõrios, scrao erlCõminhados à Câmara Municipal no prazo de <Ol té trinta dias, 
a contar da d., ta do recebimento do pedido. 

Art. 27 - O Sistema de Controle Jnterno do Poder 
Executivo serã responsável pelo con trole de custos C ilv(lIiJ ç~o dos resultados (los 
programas relacionados (1: 

I - Execução de Obra~ i 
II - Contro le ele Frota; 
111 - Coleta e Distribuiç50 de Água; 
IV - Coleta c disposiçiio de esgoto; 
V - Coleta e diSpO$lç50 tio Lixo domiciliar. 

Art. 28 - O PorJcr Executivo concederA auxíliO 
tinanceiro eq uivalente à no mínimo, 4% (quatro por cenLo) da receita cor re nte 
liqurda, a ser dividido enlre é)5 entidanes sediadas no MunicípIO e e)isctirn ina(1cls 
ab('lixo, valores esles que serão, repassados men sCllmente pelo Executivo pJra cada 
lima dclcJs : 

I - SanLa Cu$(J de Caridade e fl.1aternicJade de Ibitinga receberá 1,SOu/u (um 
l~ ::I·:~jo por cenLo) da receita corrente liquida; 
11 . A%OCiOçiío tio Senhor Bom Jesus ele Ibili nga recebera 1 )0% (cellto e 
vinte o:~ntês iIllO$ percentuais) da rer:eita correnle liquida; 
UI - Assoc i ~lÇão dos Pais e Amigos dos Excepdonais df' lI)iting,j - APAE, 
l er.ebcrll 0,75°/u (setenta e cinco cenh~'jimos percel1t\h~is) da receita 
corrente líquidd; 
IV . Serviço tle Obras Sociais de lbilingo - 50S, rcccberéÍ 0,10% (de, 
centésimos percentuais) na reccitZ1 corrente líquieJa; 
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v " Associaç5o de Artes de lllitinga· ASSARl, receberá 0,25% (vinte e 
cinco centesi mos percentuais) da receit;;1 corrente líquida; 
VI . AS~,Qciação Filôntrópica Casa do Cllminho "Francisco de Assis" 
receberá 0,10% (dez centesimos percentuais) da receilu corrente líquida; 
VII ~ Sociedade de Proteção c) Criança P. à Maternidade "Criança feliz" 
receberá 0,05% (cinco centésimos percentuais) d(l receita corrente líqwda; 
VllI - Grupo de Apoio aOS Carentes Portadores de Câncer de Ibitingil 
GACCI receberú OJOSU!!) (cinco centésimo~ percentuais) da receitil corn.'l llc 
liquida. 

parágrafo Unico - O f~1lJnicípio poder6 ~lind(lJ 
r.on(eder ajudJ financeira, na conformidade com .)$ disponibilidade<.; do [ r(írio, ao 
Centro de Recuperação e lnserção do Adolescente pra a recondução i10 Tréludlho e à 
Educação (CRIARTE), ,'OS Amigos da Silnl" Cusa ele lbitlnga, ao Clube di) Terceira 
Idade Ciddclc Ternura, bem como as dell1~1is entidades legalrnente constituítlllS c em 
fUllcioni\rnent.o. E que prestem relevantes serviços a r.omunid"de, desde que estejam 
enquadradas na leg isruç~o vigente , 

Art. 29 - O Poder Executivo reaIiL(lr{t audiência 
publica antes de e!lI\)or\'l( a propo~ta de lei orçiJment[Jria, C0l11 obrigntoricc!ade de 
proceder ampla ])ublicieJade (1 0 ato, promovendo muio!' pi1rtici pvçãü (h,~ sociedade. 

Art. 30 - caso o projeto de lei orç('lIncr1tária 1l,~O se!(l 
devolvido rara ~anção até o encerrürnenLo c!(1 SCSSJO lcg islativJ, conforme determina 
o dl~po:.to no art. 35, § 2°, inciSO IH, (lO Ato ()a~ Disp():> içõe~ COIi:.titucionais 
Transitória~; di} COllsliluição Federal, a sua rogrfl a~~o poderá ~er executada na 
Prol:XJr~Jo de um dOle avos do total da 9 .spesa orç da', sem preju ízo de obedielKi t1 

dos ,litigOS 4) c 43 da Lei 4.320i64 . / 

Art. 1 - Es I,ei en

l 
rurá em vigor n(l <! <:lliJ de SUll 

pulJ licaçJo, revogadas as dispos·'ções em til r no. 

FLORISVALOO 10 FIO ENTINO 
nicipal 

y---
Registrada e pl licada na Secretaria de 

Ad lTIl0I5tração, em 18 de ~goslo de 2004. I ,. 

~·1ARjH I É ~itlli~D(~S~ 
Chefe"do Oept" de Protocolo e Arquivo 

( 
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ANEXO I 

PROGRAMA DE GOVERNO 

PROGRAMA5 
1 - CâmpriJ MiJoiâpal 
Jo I LeqisWivo 

J OflIETlVOS E ~!FTA5 o 

Conso uçao do Prédio Próprio da Câm'lrilj 
~'un lclpd l . 

~1c1horar a, condlçõe, de fllnClonahdade do I 
____ -+'':-I"e::;o d:::io,,--~a Câm~l~a Municipal. 

Melhorar as condições de trabalho no Poder ! 
_ ___ ---,°rL"'egi5Iatrvoo 

f'.1odemizar os serviços de controle in temo e 
externo (Jo Poder Legislativo, observando os 
princípios da legalidade, I~jtimidaoe e 

I 
economicidade estJIJc!cCidos pela 
Co~,;>tilui Ç50 FederJ! . ,h 

02 - Secretâria de Assun,I"05",-,J",,,,,ri,,,dJ,,,,Co,,,,,-o -:c:---:----c;--,-
02.01 - Incremento ao COfnt!râo I Manutenção do ôrgão de Defesa do 

indústria e Rede de 5eJvi~o"",-0 ____ J.:C"'o"n"s"'ul""'nidor - ProCOI1 

3 - Seo etaJia de Gover'!o _---:_ -.,-----,-,-cc-_ 
03.01 - Urbanizi!t;âo e Sanetlmento Aquisição e Desapropliação de imóveis 

necessários para suprir as neCeSSi l1<1des 
! imediatas da expansão urbana, ampl ia~iio de 
aterro 5ilnitilrio. 

. C!i_ . Seaetariii de Finanças 
04. 01 - Capadttlç,lO 

04001 - Controle [I/temo 

Firrnllr convênios com outrCl s esferas de 
Govrrno, vi~lldo o atendimento dits 
necessidades, com o obJeO"o de 
modernização iJdmlnistrilUvu, flll~1 (lCl'ir ll C 
urbanística da cidade . 

! Melhoria das condições de traballlo, 
apnmoramento e racionalização dos serviço~ 
admíni~trativos . 

Equipar o Deptó de finançrl<:; parfJ melllO,. 
desempenho de suas atividade:., visando a 
melhoria das conrJiçõe:<; de trabalho, do 
at.endimento e do controle interno. 
Rr.a Ii7,ir a escrituração contábil, fina nceira, 
orçamentárin, operacional e pa tnmonial do 

' (\1unicipio! observando os principias da 
le~u lidt1de, legitimi(jade, economicidade e 
apliG1ç50 das subvenções dilS receItas, nos 
termos dos art. 3l c 70 de Constiluiçãu 
Federal e da Lei de l(cs onsabilldadc Fiscal. 
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1

- 05 .. _ Secretaria De Adfr}inislraç/io 
o.~ , O f - Controle Interno 

05.02 - Capacitação. 

Proceder ao recad(lstrilmcnto imobllláno e a 
atualização da~ informações do Cadi:lslro 
irnobiliario, no sentido de posSibilitar maior 
justiça fi sca l no lan ç~lInenLo c collronça de 
IPTU. 

---EC:-,'~d"as':t-ro-d-;-e -"bens móveis c imôvei~: com 

emplacamento de l>ells móveis e regislro 
dos bens imóvel-;;, visando melhor controle 
dos hcns ptiblicos. 
Atualização e I'liodcr ni7iJç'ão dos I 
equipamentos de "InformaticCl, móvel;' e 
utensilios a fim de acompanhar ~ evolução 
dos ,ep/iço<;. 
Promoção de trei namento e custeio ele 
cursos de capacitação profiss ional c 
aprimoramento ao,;> servjdor~s. pllhliccr.-. 
municipais viSJndo a qualificação e 

i re LJalifica ~o Jfofission al. 
R.ealização de concurso PúbliCO vi sando 
suprir as necessidades de preenchimento de 
aI uns car os. 

---:-:-~--c -
O!i, 01 - Incremento ilO C:omércio Munutenção ele AÇJência Crédito Rotativo, 

_/!_)(/,_"S,,!~~ e Rede de Se:..:/v"'i"'os"'· ___ _ +'--P"'O"'l"'IJ"r_'-:-5J"'n,,C"'O-'d"'o:..:P-'o'-'v.:c..o . 
r~lanutenção do PO';,t o de Atendimento (lO 

I TraDalhador~., 
06 - SeCielaJia de SeC'!!f",os,-Pc.1"íb:..:l/ó'·CV"''-' - -:-r-,-...,-:-:---,---c--,---

06,01 Modcrnizaç('io de AC!lJi~ição de veiculos, equipamentos e 

----'---1 

, Equi{JillilclJlos máquinas, objetivando J reillizaÇ<:l o de obras 
y.iárjas no perimetro urbtlllo e fllrôl. , . 
Aquisição de veiculas pari.l mexlern iülç50 cltl 
frota. 
Atluir,~ão de equIpamentos e ferramentas 
par'a as oficinoJs de manutenção da trota 
_munic.p~L-=-__ 

06,02 UrbiJn;li.Jç('io c Si'lfl(\1I1JClltO Pavimentação c rccapc~)mCnlO asfãlUco das 
via~ Ur!NI!lfl $, implantaçãn de quias r. 
sa~etaSJ cani3l1zação dE' águas plllVi rJis no'1 
locais onde estes tipos ele intclVençõcs s~o 
neceS5arlos. 
~1elhorar a sin lili7.açoo vi~rja, ver1J Ci'll e 

Jl!9!lzQnta l, e o sistema de tráf~go urb.~~l~:.. \ 
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Coordenar, em (onjunto com" ~' 

l 
concession<ír ill~ pr~ietos de exten~o ~a 
rede de energia eletnG) C de InOden)lZaç1l0 

da iluminação pública CiO perímetro urbanO,) . . i 'Ee acordo com as necessi<la<les. 
Executôr serviços rwS estradas vicinais, 

~ 
objetivando melhmm as condiçues de 

. ... _ .. trdfego e transeorte . - -;--c-
i Arborizar vius, praças e jardins da cidade, 

__ ._. ".' .~l1em como criar e ampliar (I~ ~lrC(l$ ~~ lazer. _ 

1.Dl - Seoet""" de Obiâ-, e Proje/os 
0/.01 UrlJani.7Jção e Sanemncnto 1 P<1vimelltação do!> Conjuntos Habitaoofldis, 

jâ instalildo:. e nov.~os,,'~. - -;---c 
Elaboração de estudos C planejamento IAlra 

r 

. 
. 08 - !>ixretal1a de.!liIbilaçiio 

a.9. 01 · Urbt.1I1Jzaç/io e Saneamento 

rc,!u lamentar a deslinação do lixo colela~ 

Alhlhsc de projetos de construção em Uew1, I 

rlrcelamento do solo( entre outra ~> . i 
Renovação de concessõcs, retOnlZltl(l de 
terrenos Inachrnplentes, me!tlori(j de 
eqLuPi:lInentos urbano~, t1rnphação e 
if!!ºI':Hltaç50 de novas árei)s. 
Retificação do leito e ç·~o"""'n::-tin-I-',ic-;-la-'cjC"e do 
(2roccsso de cana ljz~çilo ~aróal de córregEY. 
Construção do Emissário e de Estações 
Elevatórias do Emi~árjo de Esgoto_ 
Cumprimento do TAC com a CETESB - de I acordo com o cronogr Jma estabeJeod~o~. __ 

Elaboração de estudos, verificando a 
necessidade de implantilr novas unidades de 
habitr1ção popular, visando atender i1 

I população de bo,xil renda. 
09 Secretc1rin de Desenvolvimento SOCÜJ! ~-------

09. 0) - MlJOidpià-Cidadão -. ---------rReãlilaç[o· de cursos profissionJlizdntese-de 
I (~rAter social visando o enrrcnt<:lmcnto à 

09.02 

_ ___ _ _ --jjlObre.za. . 
Fi rma r eon vê;-:n"""'ios:-'-ç:-:c"""',n::-, -=-a-;$""· c-=-çr"""'e"cta'""r"""',a-d7eC-;CE,C:ta::-ct:;C-o I 
tl~ Assistência c Desenvolvimento Social 
e/oll com O Governo Federal, para realização 

,dos prog rama~ inerentes as açÕt.."S 

-;-::-_ _ ___ -j·-=""'Ssistenciai5. 
Combate á Fome Realização ele mtltirõe~ de alcndlflwnto 

voluntário em bõirros carentes, 
desenvolvimento de políticas SOCidlS bilSIG 1!> 

_______ ___ _ --'-"r'ce"'la"cí"o"na"'d"'a"',,-'-il'-'ic:.:nf~~~c:.!.. J~vf.ntude. 
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" Co=-,,-ve::-' n-:io- -c-o,-n- c-,,,-:ti:Cd:-Cades assisténtiJs e 
filanlrópicas com a finalidade de deslillar 
alJxllio~ e ~.ubvenções finilrlceiras (10$ órgãos 
de cunho social e ':IlE'llclimcnto das 

_ _ _ __ -+.'::-'ec:;. =ec",.s,~dade5 bá5 icas-º?.s~d",o",eI,..ão",._--,-_.., 
Enfrentamento ú pobreza alraves da 
ampliaç50 da dislribuiç50 ele medicamentos I 
tiOS Ctlrenles. 
Realização de visitas, cursos e pilleslrll <.'Is 
entirfa~es so~~i:. visando maior efiCIência 1 

_ ___ _ _ _ --j_"'d"'a'oc· "axç9.~! . .soCial;'. _ _ -,-;,---:-'. 
Realização de eventos p(lr(\ ilrreCildi.1çf1o de ' 
alimentos, roupas e metlil,illTlentos em 
plIrceria com Entiui:ldes Assistenciais e 

I Clubes eje ~ervi~-=---:_-,----:---;-::--c--l 
09.0.1 - Prédios Públicos I Amplillção e iKliJpluç50 do ':Itudl prédio da 

Promoção Social visr1nclo rnel110res con eJ içOes 
de fUflciorwmenlo e atendimento dos 
proljralTli.ls sociais com a criança, o 
adolescente, o icl~o P. o portador de 
(Jeficiéncia , 

10 - Secretaria de A -ríCtlltura e Meio Ambiente 
10.01 - Viva O r..àmpo, MOderni-zaç50 dos I~"jeros de produção com o " 

oferecimento de assistência técnica, CUI':.o5 e 
paleSlras, Com ti fIlunicipaliLdç50 lItl 
Jljr'lculLura e,m pa(Cerid lOrl! O CATl e por 
meio de convêniO <:O rn íl 5elTelari.:! de 
Agricu lturil C Ahilsl~cimen lu do E<:;liJc!o de 
São Paulo. 
Progra ma (le [nccntivo a produção furai, 
utilizando iJ patrulhd agrícola C continuidndc 
dos programas de mir.robacias, f' demais 
projetos em parceria com governo estadual 

, ____ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ -. __ e,,'ou federal. 
r . - - - -,-,----1 

Incentivar e Clpoiar os peq\Jeno~ e médios 
pl'odulores rurais, facilitando a compra de 
sementes e muda,,>, ohjetivando o aumenlo 
da produc50. 
Promover incentivo a produção rural COI)"! 
programas de mellluría dil infra-estrutura, _ 
capacít~ção .... clos produtores e apoio ~ \ 

________ Lc'O'o,.r"r"!~~c lallzaçao: .... _" __ 
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lnfra-e:.trutura: contr(ltar cinco fUflooflârios 

para fazer limpeza e abertura de es<'Jotos, 
manutenção (le Inata·-burros C demais 
serviços para a co(]~.erviJç5o diJS estradas, o 
que melhoraria iJ infra·e!:itrulura d<1 ;:1rCâ 
rural . 
Aquisiç50 de um rolo cOlllpactJcJor para 
otimizar o s~rviço Of' recuperação de 
estradas e mate-Ias em condições 

. ________ I adequadi.l~ de usoy~r um p~~ioclo mil/.ar . ~ __ 
Eslilbelecer rxl rcenas COl n aswC1açoc~, 

mo~ruUvõs e entidildes representativas de · 
classe, tendo em vista (j melhoriêl dd 

- ---cc--- --
10.02 - Urbal/iZc}çao c Saneamento 

_I produção agricola ~~ município. 
Promover o llpoio li proj eLos e proCJr(HTld~ de 
c dLJça~ão nmbienl(ll. 

,Manutenção de convênios com Secretaria da 
.Agricultura e Ahastedmento rio f St~1do de 
j São Paulo como o Projeto Vivêlleite, ""clhor 
I Caminho e ou~ro . .::5:... . .,.-.,.,---, ___ __ --j 

j 1 - 5('crctaria de Turismo e De!Rflvolvimento do Comercio e lodustlia.c,. --cc---

11 .0/ - Desenvolvendo o Turismo Incremento (lO comércio, indústria e servi ços 
com i:l realização de evento~ programados: 
Feir(l do Bordado, Procis:.,ão dE'! Corpus 
Christi, Via Sacr?l ;:10 Vivo, fvloto Cross, resta 
d~ .~~.ão de Boiadeiro, etc. 
Promoção e divulgação de ittiv l d(lde~ IllJildas 
ao lurismo e apoio na cn ptação de recursos; 
pura realização de fei ras, cotl(jressos e 

outro~ evento"'s:.... --,c;:-----,----,--, 
Divulgação pela mídia dos produtos l!Júlis, 
bt?1TI como 05 atrativos turísticos e 
tornerdais. 
Elaboração ele estudos em parceria com 
entidndf'S locais vi':óilndo o desenvolvimento 

.,-::-________ do Turismo (.ÁHnc.rciJI e Turismo Ecolôgico 
J 2 . ..?'xretana de ESjJOItes c L.J2er __ _ . _ --,:--:-_1 

12.01 - Construindo o Esporte , Desenvolvimento cio DeSPOlto Am,'dor 

j J - Seaelaria de Educação 

atraves do incentivo d O preparo de criaoçt\s 
e atleta" pora o esporte. Consrrvaç5o do 

_ _ _ -+'C"."'""'tI2 de E2ll9'tes e Quadra" poliesportlVus, 
Melhorias no Complexo Esportivo V·.Ialdomtro 
Ribelro dos S(lntos. 

LEI 2747/2004
Fls. 17/25



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

13.01 Prédios Públicos I Rerorrna c ampliação de creches par\! 
(ilendimcnto do en .. mo infantil de O ':1 6 anos 
visa ndo maior i:lssistência educdl lOlkl l, 

_.r.!1écJic{I C alimentar, na perife!.~? da odilue . . 
Ref'orma C ampliação do prédios escoldre, 
clcstin ilclos a Pn~-c~(olas com o objetivo d~ 
Jumcntar o numero de vagas neste nivel de 
ensino, oferecendo assistência ec!uc,Jcio[)(lI, 
rnédiGl e lllimenl.a l <.1$ ui;:lnças dt" 06;07 

_ _ _ _ _ _ ---,-~an~o~s. de idade. 
Reforma ou ampliaç~o de unidades escolares 
destin<1das ao ensino fundamental , a lim de 
atender ~ demando) neste grau de ens~no..:.. __ 
Oferecer é\ todos os niveis rle ensino 
melhores condiçõcs de trab" lho, C0111 a 
aquisiç::io fie móvri\ aparelhos, uten:-.ilios e 
outros equipamentos. 

13.02 - Atendimt:nto ürlegrc11 ,i 
Educação e Cultura. 

. - ... . 

-

13. 03 - Capacitação. 

-

.. _ --
Recrutar, treinar, avahar o:. profe:.sores 
cstaqi{lrios ai.' rede municipul de ensino. 

e 

~ Distribuição de Jl)alcri~ l , livros pCdagóuico, 
e livros de contos infantis, us criançds 

. carentes do r nun icípi~. 
: Aquisição de veículos pilril transporte de 
I alunos di) lOflil rural, para as escolas da 
sede do munidDio. 
Subsidio "O transporte de {IIUl l0 ';. 

universitários Que viajam rl i ~~riamcnlc; Jf)OlO 
J enUd"des educacionais de nível superior. 
Cl(JiJ<:ilação e atualização profisc;lonal. 
Estudos pJrô elaboração de plano dc 
carreiril do professor e elobOJilção do 
ESIJl~~O do Magistério. 

14 · ~ecretal7a MunrqM=' "'da"-"c"'ul"''''''Ié,.,, _ _ ,--,--__ _ 
/4. 0./ - Prédios Públicos ! Melllorl(ls na Oiblloteca 'Publica Nunic:ipal, . 

com aquisiçiio ele equipamentos, livros e I 
_____ -"'"0"'V"'0"-'5 i:)J2.C!.relhos. 
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Modemização, reestruturação 
informatizaç50 da Bibl ioteG:.l 

e 
Pública 

_ _ -+:M-;,u.nicipal e Museu Municipal. 
I~elhona das instalaçiie, do Centro Cul tural < 

para atendimento de demanda de público, < 

in~talação e ilquisiçào de equipamenlos c 

<. ----- 1 r~)aterialperm{lnc nlc. 
J4,O;! - Diar e Pr2servar DemOCrJti/ílção da Cultura - RenliLôção de 

Fórum Cultural e Salão de Artes c Culttlra de 

-:-----;,..,--- c-. < Ibi tinga < • • 

/1. (J.) Atefutirncnto flJtt?(/ral ri, ApOIO aos eventos populares, tri.ldlCiol'l"iS C' 

Educação e OJ!{vra. ' culLurais. Incentivo às comemorar;lx") de 
i datas tio calcn<!(l rio oficiol da e~era fed;~r(ll, 

_ _____ ---j e?ladudl e rnuniO(K11. .. 
Realização de Oficinas Culturais e (lpoio à 
realização de eventos e encontros cultlJrais 
r~lIIlInil: ípio. . _ 
Celebraç50 ou manutenção de convênio para 
suplementação de recursos rinancciros à 
Associação de Artes de Ibilingtl c: <1 \1 Banda 

< < ~1unicipilI19nácio_C9rrêa de Lacerda 
i5 Al'-'i~(qyias~ E{~lp{eSa Ptíblica e Fundação. 

'Servlço Aulànomo de Agua e Es.9..~!?' 
1S.01 - Urbanização e Saneamento. : Promoção e exe< l;ç~O - dO$ serviços fie 

; prodllç5o, ar.mazclltllncnto C distribuiçôo de: 
água potável. 
Escoamento de esgoto produzido por 
reS~<lê~l~i()S e oubas (onles, t1lravés de 1< 

elrussanQS. 
fv1anutenção e modernização dê! Est. de! 
Tratamento de Água, e ampl iação das redes 

, de água e esgoto. 
. t-1C:HlulefH;50 e <Impliação da!) alivicltll.les 

l1fins, inclusive mê.lnutenção ddS margen'J 
dos córregos. 
Con .... trução dI? reservatório d(' água. 
"'lodernização do~ equipamentos c 
ferrame"n",ta",' ''-< _ _ 

-----~ 

,Serviço Autônomo f'1unicipal de ~~úd~. _~ __ =-___ '_-,,-_:-_ _ -:--I 
j 5. 02 - Saúde do Odadão Promoção e CxCCOçJO dos ,>elViços 

preventivos e curativos de saúde pública, em 
convênio com o StJS. 
Implementação de programa ~ rJ e sal'lde de 
famíli<l . .. -< --- - - --- --"-"='--- -
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~. - ._' _.. -
I Manutenção e iJlTlpliação c1o~> ~..erviç05 UC 
· vigilância ':itl llilálÍ<s e epldemiológicil, e 
· Dtivicladcs 03fins. 
Ampliação de atendimento de espcoalist ... 'l :> , 

Alllpliaç50 de Cilmpanhas preventivas. 
l.mplantaç;io de Pronto~Atendimento:c. __ _ 

I E"lpresa Mu~içipjl l de Desenx()lvimentQJl!!Ja.no e Saneame!lcto 

l
iS.04 Pre(hos Publlcoç I Execuçao de con, tlllçao e serviços de · 

· reparo:. em prédios pübl1(Ús. R~paros e 

I manutenção de retl€'s clé-tnG'ls, hldl au ltcas, 
.-...,.---,-,..,--c-c-: . ' ~ntre ouLras. 

Fund(lsf1o Educaclona!J~ ulllC\pal ~.t~ E~l5n(l(l TuristICa de !I?itinga. 
15.0S - ApOlO ao Ensino Superior Promoção e realização de ensino de nível 

[ 
-~-_. 

su criar. .. _-- --=.:~=-~~-
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L - ~::;o;.c;,ccl e E~cargos Sociais 
•. - !: re-',aç~o Escolar 

ANEXO II 

J:r - .L.tercHmento .A.mbulnlonal Ernerçe~: ai e Hospitalar - s ~.S 
IV - ;'terd.mento â populaç~o eon' j·'eclccll'e·,tos 
.. oco'ef c cs PrevlClerlciános 
\/1 - :'1::0utenção do Ensino ru ndilr'2rt a! 
\, 11 - ·,'a .... l.tençào da Educação Iry'"a "'l: ! 
. . I! - Se -'.ençõs Judiciais com Trã:'s t:; e"'" ;LJgado 
!\ -- -yn" cimento de Ceslas Básicas a:;~ Serl'dores Publicos 

li Jutr?s DeSpeSc.l5 til' Carâter ContJ -'~iJC;) 

1 - I mJe:a e Conservação .. ': 
I. - '-;lÇI a-ca 
t:~ - ;' cas:t> C'ITncnto de Aguê1 

LEI 2747/2004
Fls. 21/25



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2004 

Melas e Projeçlies Fiscais: 

Exercíciôs 2005 2",0,-,0'-'6_-+~~~2007 , I 
~scriminaç,,,ão"-,--__ _ 
l -Receita Total - - 1-::3""8-:.0""50=-.0"'0=0,00 40.700 .000,00 43.550.000 00 
11 Despesa lotai __ +3õ:'8;c:.O:,,-50000,~ 40.700000,00 43.S50000,00 
m. RCslI lt"do P0rnário (!:-"[jOL) _ _ ---'O"'~OO 0,00 ,0,00 
IV - ~e"uttado Nominal r---
V ~.!)iVlda Liq",u i"'do"-____ . 

Demonstrativo da Avaliação das Metas Anuais: 

As ~1etas Estabelecidas para o Exercicio anterior (2003), foram as 
SC9u;nte~ : 

MeL,lS e Projeções Fisca is 

Descrição 2003 

I· Resultado r rirn~rio Rxado -1.154.476,29 
. Jl - Resultado PrimiÍrio Obtido C,6 t 866 39 , _. 

' 11 1 Resultado Obtido - ~l eta 

(IIJ) 11 -
IV 
V 
V 
(V 

Y 

- Re<>ultado Nominal fixado 
-

- K,'SIJltado Nominal ObMo _ .... ----_. ... _._-" 
I - Resu ltado Obtido - Meta 
-IV) 

[[ Dívida Liquida 

_ . . _ .. 

1.716.342,68 

2.102.163, 29 
-1.238.17104 

R~}.~92,25 

.-=-=----::c:-::-c,--.. 
1 0 Bim. 2004 Reprogramação 

830.00000 
I 713 .06445 _. __ . _. __ :.:::....:..L.:_ 

SS3.064,45 

3.532.760, 34 
-2.822 4 29 79 

-- . 
71 0}30, 52_ 

2004 

.- -

... 

Conforme o quadro demonstrativo aCima, os Resultados estImados 
foram " flngido~ e ~uperados no uno de 2003, o que também ocorreu parll o prim("iro 
bImestre elo ano de 2004 . 

Demonstrativo do Resultêldo Patrimonial: 

.. -=~~-----,---;:---c?cc----;o--,--,,--,--;:- ._-- _ . 
Especificação Exercício Exercício Exercicio 

2001 2002 2003 
I o •• • • ' _ • • _ 

I Patrirn9nio Líg"'"I"'do"-:-_ _ _ __ --t~1 7'_'A-"8"'3"'. 3",3",8105",3-j W,653 .4.18, 53 20.83°24 2LIL 
1, Palri rnôni C2.. ~npi,~.~~ ____ , 

A - PoSSIVO Real a Descoberto 
~------'-
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H At iVO RCdl liquido 

!: - Rt'(\'lta_ d~ f"lt'IhlÇão 

IH - nt' , I ~'.~sa de Cdpllal co rn l ecur50':. (!t' l 

1
(.II,el1:I~. ·I( 1 @ tal) __ .. _ _ 

A Aquisição de Bens Móve,sllmóv(,,~,:_. 

3 ~l llras e ! 1l<:'(c:12çôes 
C l .. rnollllação 

Prcvid\ '1lnaria 

U,IlG 

Demonstra ti vo (Iil Estimativa da M<'1rgem de ExpflnS Jo : 

I 
000 '-

l .~ .. I 

~Sl[Jdr" real l/doc5 atestJIIl que 00.; tnbuto<, ll'UrlIClp,W., nos U ltlll'~ 
ç/l.:".I'.I'J', vé~ LI! '.cendo d o'c:ern d ... i ,O '1:;; êlú ,110. r~. md(i:lol~gI 2 ,I: II:acc: \' .... (0'') 

I..'sturlo'. procurou afastar 0"-' efe.i tos d" vana~llo de preço:;. e a~h ,1I leraçõt..". na 
kqlSI(ll.,UI \riblJl :lI id. Df";' ,il forma. htl"";cou \l I X'lId~ con<;l(k~riJ r o n ("iC\mel,Jo do 
" crer dt (011\! hJ,r te s, d<;Slm tOl110 (1 c:q)("'ctJtiva fu tura de 11IT~Cada çd() I' 

cresi 1'I]('l1l0 'ea l t:l cc:::~,on )i! ~' él 'a O (- ' I IC"(C c.' .~:J0 5. 

Senclo assím, d marlJCl1 l de eXf1iln.,~o da~ iI(~' ,peS<l~ oOriCjll lón,,', (k' 

caralL ' [01'ltl " uatio (orre~J)O'ld erá, lVlc~entc'l l l> !lk : 30S tll111ltOS c.ll!\!cad<.!dl..l'" !...' fll 
"~mçJo rl.'sse atlll'l':)70 C3 L l<;t> G~ rei r .lo, corfe 1I1C ocr'c' " ' d I!VO aLí:!I ' o: 

, MARGEM DE EXPANSÃO EM 2005 

1111 IHhio') 

I laxf'l'; _,_ 
(anrr Ibulcoes - . 

6::5e c" (?ole.J o • _ _ o 

2670,OOO,Qº-

1
530.000,0°_ 
30.000,110 ._- .--
'7 "O ""C "n ,~.~ ."',J~. 

[20.86000.0,00 

""'" l"ac' H , ._,_, . ,.,1 

, " 1 '85" 
1 ~oo. ':1 ~; /ú)-' ~ 
U,IJIJ 
1 '.} :3 .: bS:·'lj 
' 1 /35 -'l" , · ___ ,).l~ILJ) . 

Dem onstrati vo da Ca nljJensação c1e Renllllci a de Receita: 

k , d\,Oe:. qUi." I csultern 1\ 'llúncii! di> reccitd 1l'lerern- '~t' ri ir1CCl lllVo', d 

<0210:'1'" mncedluo', para ü I1IU€lT'ept() di.] <"! rtl,' ( dd(lçzc ri.! [I. 'cl'/ta d 1Ili..'dio l' I 11190 

p':: :::')<, r.. €5t ln"dtlva ~es':>(h dç6es l' di ~S 8'].::;)C,00, sUI,lu CU::, 1'lJlIdar'tc :""d'~l;:: 
a(Omp~1n ll(jcla'l <fil<; respectivo')'; medldl1'; de COll lpensaçdO, conforme clemOIl)tlrlllVO 
abaiXO, C' de i1fnl do COIll (1 LeI f'.1 11ll icipa l nO ) ,285/98 qlJe co1ll ('de iSE:>u(" IO de 
lr' j:: \;, j)Jf:! ddt:'m' n (l(~i"!<" ca5CoS PII 'V!'=tOS nd 1lli..'Si""·a. , 1 1If)' a""' ~,::- 111.11 ' 0 ti '::-l'flrlinte 

I Especificação I A,.recadação -'-1 1I1cel1tivos 
Estimados 2005 

2001 2002 2003 - - , 
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Especificação Arrecadação 

~ 
. Incentivos I 

Estimados 2005 _. 
IPTU 1.0 74 .987,67 1.349.16809 80.000,00 . 

. 
~4.548, 11 I.l 

ISS 332 .731 36 431.376,8 \ 0,00 .885, 11 341 
JZ!.V IDA ATIVA 1389 .287,97 684.982 84 0,00 
TOTAL _ J.77 09.007,00 2.465.527,74 80.000,0'-'O=---_~ 

tillCURSO~ - Parte da margem bruta da expansão da Re<eita 

.63436 392 
7.06758 1.9 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS: 

Em conformidade com o que dispõe o § 30 do Arl. 4°, da Lei 
Complementar nO 101, de 4 de 1"1aio ele 2000, este Anexo lem ramo objetivo a 
Identincação de passivos contingentes e outros riscos capaze:; de afetar o cuu:líbno 
das contas públicas, bem como das providências J serem tornada,; caso estes vierem 
o c,e concretizar no decorrer do exercício finJnceiro de 2004. 

Além disso, tarnbém este Anexo servirá de referência para a esLlpulaçâo 
ela f'eSerVd ele contingência a ser cstimad.J na lei orçanlentáría anudl, visando 
Justamente: O atendimento desses passivos conUngentes e outros riscos, caso se 
concretizel)\, 

o ~"lunicípio de Ibítingll possui diversas ações LrJbal11istas contra ele 
movidJ5, visando lI1c!enizações lrabalhistas; dentre elas, aquclos que representam 
perigo para o equilíbrio das cont0s do próximo exerci cio, --nportam o montante 
llproximado de R$ 800.000,00 (oitocentos rnil reais), posto que: já se enCO!lLram em 
grau de recurso perante o Tribunal Superior do Trabalt1Q (TST), CUJél decisão nâo 
cabere) qUiJisquer recursos. 
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